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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 
"Montenero Cidade das Artes" 

"Cayitafo Tanino e da Citricuítura" 

Ofício n. °  12412018-GP-AAL 	 Montenegro, 16 de novembro de 2018. 

Assunto: Devolução dos Projetos de Lei n.° 67 e 77/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Por razões de ordem administrativa, solicito a devolução dos 
projetos de lei citados abaixo: 

Projeto de Lei n.° 6712017, que altera o Anexo 1 da Lei n.° 5.882, de 
13.01 .2014, que dispõe sobre o Sistema Viário no Município de Montnegro. 

Projeto de Lei n.° 7712017, que altera a redação do inciso 1H do artigo 
143 da Lei Complementar n.° 5.877, de 13.01 .2014, que dspõe sobre o Código 
de Obras do Município de Montenegro. 

Assim, solicito que os projetos de lei sejam etirados da pauta. 
Atenciosamente, 	

\ 

CARLOS EDUARDO Mt,JLLER 
Prefeito, Mu?cipal 

\ 	\\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Erico Velten 
Câmara Municipal de Vereadores 
Montenegro/RS 

EREADORE DE MÓNTENERO 

ROT OCO DE RECEBIMENTO 
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